
Ofício C.E.  004-24  São Paulo, 07 de fevereiro de 2024. 

Ref.: Processo nº 14022.002618/2024-46 - OFÍCIO SEI Nº 3260/2024/MF. 
Assunto: reclamação acerca de propaganda enganosa – apostas de quota fixa. 

Prezada Sra. Coordenadora, 

Em atenção ao quanto noticiado no ofício em epígrafe, é o presente para informar 
V.Sa. sobre a abertura da Representação nº 021/24, em trâmite perante o Conselho
de Ética do CONAR, para a análise da denúncia de publicidade em desconformidade
com a legislação vigente, envolvendo o Anunciante BETTER GAMES
ENTERTAINAMENT – BETPREMIUM, tendo sido apurada campanha em perfil
próprio e por meio dos Influenciadores AMOR AO FORTALEZA, CRACCATALÃO,
GIGANTE ALVIVERDE OFICIAL, LEÃO AVANTE, REDAÇÃO VASCAINA,
VASCHOPPITO e VUM BORA BAHIA, anúncios que constituem objeto da

representação, cuja cópia integral está disponível por meio do link: -  Rep 021-
24.pdf (cópia da representação até o presente momento).

Comunicamos, ainda, que o Conselheiro designado Relator do processo concedeu 
medida liminar de sustação da divulgação dos anúncios, medida comunicada às 
partes e à plataforma. 

Após o prazo de defesa, o caso será examinado por órgão colegiado, para decisão 
de mérito, cuja cópia será também enviada a V.Sa., assim que exarada.  

Sendo o que cumpria no momento, seguimos à disposição e renovamos os votos de 
respeito e consideração. 

Juliana Albuquerque 
Vice-Presidente Executiva 

À Ilma. Sra. 
SIMONE VICENTINI 
DD. Coordenadora-Geral de Apostas
Coordenação Geral de Apostas - MINISTÉRIO DA FAZENDA
Endereço Eletrônico: sre@economia.gov.br e simone.vicentini@fazenda.gov.br


